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H  CONCEDE ISENÇZQ  H  

MILTON ROSA, PREFEITO UjUNICIPAL DE LENTO GONÇALVES: 

FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETOU E EU * 

SANCIONO A SEGUINTE LEI.: 

iARTQ IQ 	E CONCEDIDA A ISENÇÃO DO IMPOSTO INTER VI 

VOS A FIRMA REFRIGERAÇÃO E METALURGICA BACO LIMITADA, 

TA CIDADE, 

PARAGRAFO UN1CO 	A ISENÇÃO PREVISTA NESTE ARTIGO * 

NÃO ABRANGE AS TAXAS E OUTRAS INCIDICIAS DAQUELE' 	TRIBUTO, 

ARTQ 2P - FICA CONDICIONADA A PRESENTE ISENÇÃO A ** 

INALTERABILIDADE DAS ATIVIDADES INDUSTRIAIS DA BENEFICIA 
RIA, OU A SUA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO* 

• 
PARAGRAFO UNICO .. VERIFICADO O NAO CUMPRIMENTO DO 

• 
DISPOSTO NESTE ARTIGO, A BENEFICIARIA OU SUAS SUCESSORAS , 

FICARÃO ONERADAS, EM QUALQUER ÉPOCA, AS EXIGENCIAS TRIBUTá 
• 

RIAS E DEVERÃO RECOLHER O IMPOSTO DEVIDO APOS TRINTA DIAS* 

DO SEU RESPECTIVO LANÇAMENTO. 
• 

.0 ESTA LEI ENTRARA EM VICOR NA DATA DE SUA 
• 

PROMULGAÇÃO, REVOGADAS AS DISPOSIÇ6ES EM CONTRARIO. 

GALINETL DO PREFEITO VUNICIPAL PE BENTO GONçÀ_VES, Aos 29 

DIAS DO MES DE DEZEMBRO DE MIL NOVECENTOS E SESSENTA E 4,3,1115 
TRO ( 29.12.1964 ) 

-- PJ,1 LTON ROSA 

PREFEITO 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES Nº 472.64 

EM 77 de novembro de 7964 

S51r. Presidente : 

Tenho a satisfaçâ'n de encaminhar a V". gav., 

para a devida e superior deliberação dessa ggrégia acilmara, 

um projeto de lei que isenta de ImpÊsto de Transmissão ** 

uma aauisiodb de imdvel efetuada pela firma Refrigeraço* 
g Metaluraioa Baco Ltada. 

A rigor, não existe dispositivo legal 	que 

ampare a pretensáo da requerente. rntretanto, conhecendo* 

o espirito de apóio que anima os nobres vereadores, no ** 
que diz respeito ao desenvolvimento industrial do munict-
pio, julguei de melhor alvitre submeter a apreciação dês-
se Colendo Legisilativo a reivindicação daquela Vmprêsa, * 

antes de indeferir o pedido. 

Indubitabelmente, a postulante é o único es 

tabelecimento, no gênero, existente no município e merece, 

no que f6r possível, a colaboração do Poder Público. 

Cumpre esclarecer, a propósito, que o proje 

to condiciona êsse favor fiscal a inalterabilidade das a-
tividades industriais. _Não cumprida esta clolusula restri- 
tiva, o patrimônio da beneficiária ficard onerado, 
qualquer época, as exigências tributgrias. 

em  *** 

Colho o ,  nsejo, 	Presi ente, para reite- 

rar os meus protestos 	apreço consi eraçdb 
,A) 

	 lifi 1-ton Dos 
Prefeito 

gxmo. Sn r, 

Lucindo Andreola 

DD. Presidente da &'grégia CÊMaralTunicipal - N/Cidade.  
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" Concede isenção do  Im-
" pesto Inter-Vivos." 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

MILTON.  ROSA, Prefeito Municipal de Bento Gonçal- 
ves: 

FAÇO SABLR aue o Poder Legislativo decretou e eu 
sanciono a seguinte lei : 

Art 2  7 2  - 7" concedida a isenção  do ImpCsto In-
ter Vivos à firma Refrigeração e Metalurgica Baco Limi-
tada, desta cidade. 

Paragrdfo único - A Isenção prevista nêste arti-
go Mb abrange as taxas e outras incidências daquêle ** 
tributo. 

Arte 2 - Fica condicionada a presente isençcfo* 
a inalterabilidade das atividades industriais da bene-
ficidria,ou a sua dissolução e Ziauidaçcio. 

Paragrdfo tTnico - Verificado o não cumprimento * 
do disposto nêste artigo, a beneficiária ou suas suces-
soras, ficarcto oneradas, em qualquer época, as exigên -
cias tributdrias e deverão recolher o imp6sto devido a-
pds trinta dias do seu respetivo lançamento. 

Art2 32 - Vsta lei entrará em vigor na data de * 
sua promulgação, revogadas as disposic6-es em contrdrio. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, aos 
dezesete dias o mês de dezembro de 1964. 

Lt:G,  
Rosa 

Prefeito. 
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117i, (7{,4 	 p&-,, Ilmo.Senhor 
MILTON ROSA 
DD.Prefeito Lunicipal 
Nesta. e r(ui., 	1a-,1 

4  . 

REFEWERASÃO E METALÚRGICA BACO)  LTDA.,  firma 

industrial, estabelecida nesta cidade, a Av.10 de novembro, sem nume 

ro, com fabricaçao de geladeiras, balcoes e camaras frigorificas, po3 

este e na melhor forma, vem dizer e requerer a V.Senhoria o seguinte: 

1. que, a firma supte.adquiriu de Jose Zanett: 

nesta cidade, uma area para construçao e instalaçao do estabelecimen. 

to industrial, sita entre as travessas Passo Fundo e I'Iontenegro, pel( 

valor de Q16.000.000,00 (seis milhoes de cruzeiros); 

2. que, a area referida mede 36,0C metros de 

frente, por 44,00 metros de frente a fundos; 

3. que, a situaçao financeira da firma, ainda 

mais por se tratar de industria priricipJante, nao e das melhores,bas 

tando alegar-se que dada a impossibilidade de satisfazer o pagamento 

do imovel a firma admitira o vendedor como socio do estabelecimento; 

4. que, atualmente, o estabelecimento tem per.  

petiva de empregar de 30 a 50 operarios, o que se efetivara tao logo 

for instalada no novo local; 

5. que, finalmente, e o unico estabelecimento 

no município que exerce a fabricaçao de geladeiras, balcoes frigori- . 
ficos e camaras frigorificas, nao existindo outra similar; 

6, que, afinal, pelo riposto, requerem os sup-

tes. se  digne V.Senhoria dispensar a reqte. do imposto de transmissa,  

porquanto pretende escriturar em seu pro a;  rio o nome o imovel ora adq 
rido, considerando-se, outrrossim, a impossibilidade financeira da f 

ma em suportar aquela oneraçao, para o que contam com a vossa compre,  

sao e boa vontade sempre demonstrada em defesa e no interesse do Eun.  

cipio que com dedicaçao e tirocinio o vem prejetando cada vez mais. 

A 

Termos em que, 

A. Deferimento. 

Bento Gonçalves, 9 de ro de 1.964. 



Sr. Prefeito 

Na Lei N! 80, de 26.12.62 e decretc 
nQ 121-A, não esta':'previsto Isenções - 
para firmas comerciais ou industriais, 
prever  sgmente para Pessoas assalariadas, 
desde que sefla a 1 operação de compra e 

que o Valor do imóvel no seja superior á 

Cv$-500,000,00.- 
Em l4,12.6Lj 

/22 

C. 
LZT 
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_de 

71,u, c 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUN3CIPIO DE BENTO GONÇALVES 
CÂMARA DE VEREADORES 

COMISSO DE Ecomm E PINANÇAS:- 

(Parecer ao Projgto de Lei n961/641 criun-
do do Poder Executivo, que concede leen-
ca.° do Imposto de Transmissão Inter-Vi - 
vos à firMa Refrigeração e Metalúrgica -
Baco Ltda.,desta cidade) 

Realmente, Este pedido de isenção de Pagamento do Im 

pôsto de Transmissão Inter-vivos, pleiteado pela firma Refrigera - 

ção e Metalúrgica Baco Ltda., não encontra. amparo em Lei. 

Contudo, considerando tratar-se de fato da implanta-

ção de uma indústria,sem similar em nosso município, sou de pare - 

cer que se deva ampará-la ao máximo, dentro das normas previstas,. 

para que a mesma possa desenvolver-se e tornar-se, a exemplo de 

muitas outras que aqui já existem, numa indístria pujante e que 
traduza, num futuro bem próxima, uma força ecônomica de vulto para 

beneficio próprio, dos cófres da Prefeitura e do povo desta terra. 

Sala das Sess3es/  23 de Dezembro de 1964 

5\AÀ, 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 
CÂMARA DE VEREADORES 

COMISSO  DE ECONOMIA E  FINANÇAS :- 

(Parecer ao Froj4to de Lei n°61/64,oriun-
do do Poder Executivo, que concede isen-
çg.o do Imposto de Transmissão Inter-Vi -
voe à firma Reftigeração e etalúrgica -
Baco Ltda.,desta cidade) 

Realmente, este pedido de isenção de pagamento do Im 
pôsto de Transmissão Inter-vivos, pleiteado pela firma Refrigera -

cão e Metalúrgica Baco Ltda., nEt'o encontra amparo em Lei. 
Contudo, considerando tratar-se de fato da implanta-

ção de uma indilstria,sem similar em nosso riunic-rpio, sou de pare - 
cer que se deva ampará-la ao máximo, dentro das normas previstas,_ 
para que a mesma possa desenvolver-se e tornar-se, a exemplo de 
muitas outras que aqui jã existem, numa indústria pujante e que 
traduza, num futuro bem próximo, uma força ecônomica de vIklto para 
benefício próprio, dos cófres da Prefeitura e do povo desta terra. 

Se3a, das Sess?;ee 23 de Dezembro de 1964 

Q-Kr0- 
Ezilio MichmliA - Relator A 

e. t, _ 
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